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JUSTIFICATIVA 
 
 

A sede da Subprefeitura da Cidade Tiradentes está situada no Distrito de José Bonifácio. 
É grande o número de solicitações feitas à Subprefeitura de Cidade Tiradentes pelos 
moradores do Jardim Pedra Branca, para as quais não existe outra resposta que não seja a 
explicação de que aquela área encontra-se em jurisdição da Subprefeitura de Itaquera, 
apesar de encontrar-se fisicamente à porta da Subprefeitura da Cidade Tiradentes. 
 
O acesso ao referido Jardim Pedra Branca, se dá necessariamente, pela Rua Santa Teresa 
ao lado da Subprefeitura da Cidade Tiradentes, enquanto que a comunicação com 
Subprefeitura de Itaquera, oferece dificuldades, em face da grande distância e da 
dificuldade de acessibilidade. 
 
Esse fato leva o munícipe a percorrer uma distância considerável, passando pela Rua 
Santa Teresa seguindo pela Estrada do Iguatemi sentido norte, para alcançar a Avenida 
Luis Mateus, Avenida João Batista Conti, Avenida Jacu-Pêssego, até a Rua Gregório 
Ramalho na Vila Carmosina, onde se encontra a Subprefeitura de Itaquera. 
 
Outra alternativa para o morador do Distrito do José Bonifácio alcançar a sede de sua 
Subprefeitura (Itaquera), é saindo da Estrada do Iguatemi através da rua Santa Teresa, 
prosseguindo no sentido Sul até alcançar Avenida Ragueb Choffi com a Av Jacu-Pêssego 
até a Rua Gregório Ramalho. 
 
Outra razão que se soma às anteriores é que, as características do conjunto da CDHU ali 
instalado são as mesmas encontradas em Cidade Tiradentes. 
 
Além disso, segundo a Administração Regional de Cidade Tiradentes o pólo de 
centralidade linear ao longo da Estrada do Iguatemi é de extrema importância para o 
desenvolvimento sócio-econômico da região e eles encontram dificuldades para a 
definição de competências na execução de serviços prioritários na Estrada do Iguatemi e 
nas ações fiscais como, evitar a ocupação irregular que vem se verificando, com 
possibilidade de estar sendo ocupada a faixa destinada ao alargamento da via. 
 
Não podemos esquecer que a população necessita do contato direto com a Subprefeitura 
do seu bairro, sendo essa uma das razões pela qual as Subprefeituras foram criadas. 
 
A eliminação da barreira de acessibilidade dos moradores do Distrito de José Bonifácio é 
uma das razões que me levam a apresentar o presente Projeto. 
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